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LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 
 

Dispõe sobre as atividades do médico 
residente e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a 
R$ 1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime 
especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  ("Caput" do artigo 
com redação dada pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006) 

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na qualidade 
de segurado autônomo.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 
28/12/1990) 

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, combinada 
com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da 
bolsa referida neste artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual 
está vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado 
autônomo do Sistema Previdenciário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, 
de 28/12/1990) 

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o médico 
residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivados para a 
Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de residência 
médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do período de 
residência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação 
dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma do § 1° 
deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 
1960 e suas alterações posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova redação dada pela 
Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

§ 6° À médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudos 
durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, porém, o período da 
bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências 
constantes desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.601, de 15/5/1987 e com nova 
redação dada pela Lei nº 8.138, de 28/12/1990) 

 
Art. 5º  Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o 

máximo de 60 (sessenta) horas semanais, nelas incluídas um máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas de plantão.  

§ 1º  O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) 
dias consecutivos de repouso, por ano de atividade.  

§ 2º  Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num 
mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga 
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horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, 
correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-
estabelecidos.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008 
 
 

Cria o Programa Empresa Cidadã, 
destinado à prorrogação da licença-
maternidade mediante concessão de 
incentivo fiscal, e altera a Lei n° 8.212, 
de 24 de julho de 1991.  
 

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 

60 (sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput 
do art. 7° da Constituição Federal.  

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir 
ao Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o 
parto, e concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o 
inciso XVIII do caput do art. 7° da Constituição Federal.  

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à 
empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

 
Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, 
nos termos do que prevê o art. 1° desta Lei.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 
 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 
Advocacia-Geral da União, a criação da 
Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Apoio Técnico-
Administrativo na AGU - GDAA, cria a 
Procuradoria-Geral Federal, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 
Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2010, os servidores ou empregados 
requisitados pela Advocacia- Geral da União. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 479, de 30/12/2009, convertida na Lei nº 12.269, de 
21/6/2010) 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e 
setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 
200 (duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de 
Representação de Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-
III, 29 (vinte e nove) de nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 10.907, de 15/7/2004 e transformado em § 1º pela Medida 
Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 2º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o 
quantitativo referido no § 1° deste artigo será reduzido proporcionalmente por ato do 
Advogado-Geral da União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso 
público para provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não 
integrantes das Carreiras jurídicas da instituição. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 
Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as 

Gratificações Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não 
atribuídas a servidor ou empregado até a data de publicação desta Lei, bem como 
aquelas atribuídas aos servidores referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º 
desta Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou 
empregado na Advocacia-Geral da União. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
10.907, de 15/7/2004) 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 11.381, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 
1981, que dispõe sobre as atividades do 
médico residente, e revoga dispositivos 
da Lei nº 10.405, de 9 de janeiro de 
2002.  
 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
 

"Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa no valor 
correspondente a R$ 1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e 
quarenta e cinco centavos), em regime especial de treinamento em 
serviço de 60 (sessenta) horas semanais. 
..............................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 

2007.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 4º Ficam revogados os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.405, de 9 de janeiro de 

2002.  
 
Brasília, 1º de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da 

República.  
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DECRETO Nº 80.281, DE 5 DE SETEMBRO DE 1977 
 

 
Regulamenta a Residência Médica, cria 
a Comissão Nacional de Residência 
Médica e dá outras providências.  
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, item III, da Constituição,  
 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Residência em Medicina constitui modalidade do ensino de pós-

graduação destinada a médicos, sob a forma de curso de especialização, caracterizada 
por treinamento em serviço, em regime de dedicação exclusiva, funcionando em 
Instituições de saúde, universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos 
de elevada qualificação ética e profissional.  

§ 1º Os programas de Residência serão desenvolvidos, preferencialmente, 
em uma das seguintes áreas:  

Clínica Médica;  
Cirurgia Geral;  
Pediatria;  
Obstetrícia e Ginecologia; e  
Medicina Preventiva ou Social.  
§ 2º Os programas de Residência terão a duração mínima de 1 (um) ano, 

corresponderão ao mínimo de 1.800 (hum mil e oitocentas) horas de atividade.  
§ 3º Além do treinamento em serviço, os programas de Residência 

compreenderão um mínimo de quatro horas semanais de atividades sob a forma de 
sessões de atualização, seminários, correlações clínico-patológicas ou outras sempre 
com a participação ativa dos alunos.  

 
Art. 2º Fica criada no âmbito do Departamento de Assuntos Universitários 

do Ministério da Educação e Cultura a Comissão Nacional de Residência Médica, com 
as seguintes atribuições:  

a) credenciar os programas de Residência, cujos certificados terão validade 
nacional;  

b) definir, observado o disposto neste Decreto o ouvido o Conselho Federal 
de Educação, as normas gerais que deverão observar os programas de Residência em 
Medicina;  

c) estabelecer os requisitos mínimos necessários que devem atender as 
Instituições onde serão realizados os programas de Residência, assim como os critérios 
e a sistemática de credenciamento dos programas;  

d) assessorar as Instituições para estabelecimento de programas de 
Residências;  

e) avaliar periodicamente os programas, tendo em vista o desempenho dos 
mesmos em relação às necessidades de treinamento e assistência à saúde em âmbito 
nacional ou regional;  
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f) sugerir modificações ou suspender o credenciamento dos programas que 

não estiverem de acordo com as normas e determinações emanadas da Comissão.  
§ 1º - A Comissão Nacional de Residência Médica será composta de 9 

(nove) membros, designados pelo Ministro da Educação, e assim constituída:  (Redação 
dada pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

a. o Secretário da Secretaria da Educação Superior do Ministério da 
Educação, que é membro nato da Comissão e seu Presidente; (Redação dada pelo 
Decreto nº 91.364. de 1985) 

b. um representante da Comissão de Ensino Médico do Ministério da 
Educação; (Redação dada pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

c. um representante do Ministério da Saúde; (Redação dada pelo Decreto nº 
91.364. de 1985) 

d. um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social; 
(Redação dada pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

e. um representante do Conselho Federal de Medicina; (Redação dada pelo 
Decreto nº 91.364. de 1985) 

f. um representante da Associação Brasileira de Escolas Médicas; (Redação 
dada pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

g. um representante da Associação Médica Brasileira; (Redação dada pelo 
Decreto nº 91.364. de 1985) 

h. um representante da Federação Nacional dos Médicos; (Redação dada 
pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

i. um representante da Associação Nacional de Médicos Residentes. 
(Redação dada pelo Decreto nº 91.364. de 1985) 

§ 2º Sempre que necessário, a Comissão Nacional de Residência Médica 
poderá convidar representantes de outras entidades e órgãos governamentais, para 
exame de assuntos específicos.  

§ 3º A Comissão Nacional de Residência Médica terá um Secretário 
Executivo substituto eventual do Presidente, designado pelo Ministro da Educação e 
Cultura.  

§ 4º O Departamento de Assuntos Universitários do Ministério da Educação 
e Cultura proverá o suporte administrativo e técnico necessário aos trabalhos da 
Comissão 
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 7.217, DE 19 DE SETEMBRO DE 1984 
  
 

Altera a redação do art. 4º da Lei nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe 
sobre as atividades do médico-residente.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a ter a seguinte 

redação, mantidos os parágrafos:  
 

"Art. 4º  Ao médico-residente será assegurada bolsa de estudo de valor 
igual ao fixado no art. 5º da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961, 
acrescido de um adicional de 35% (trinta e cinco por cento) por 
regime especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas 
semanais, mais 10% (dez por cento), a título de compensação 
previdenciária, incidente na classe de salário-base a que fica obrigado 
por força de sua vinculação, como autônomo, ao regime da 
Previdência Social. 
..............................................................................................................." 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, em 19 de setembro de 1984; 163º da Independência e 96º da 

República.  
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LEI Nº 7.601, DE 15 DE MAIO DE 1987 
*Revogada pela Lei 8138, de 28 de dezembro de 1990 

 
 

Altera a redação do art. 4º da Lei nº 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe 
sobre as atividades do médico residente, 
e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a ter a seguinte 

redação:    
 

"Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no valor 
de 70% (setenta por cento), do salário do Professor Auxiliar, Nível 1, 
em regime de dedicação exclusiva, das Instituições Federais de Ensino 
Superior.  
§ 1º O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na 
qualidade de segurado autônomo.  
§ 2º Para efeito do reembolso previsto no § 1º do art. 69 da Lei nº 
3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pela Lei nº 5.890, de 
8 de junho de 1973, combinada com o § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa referida neste 
artigo será acrescido de 10% (dez por cento) sobre o salário-base ao 
qual está vinculada a contribuição do médico residente, em sua 
qualidade de segurado autônomo do Sistema Previdenciário.  
§ 3º Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2º deste artigo, o 
médico residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos 
efetivados para a Previdência Social.  
§ 4º As instituições de saúde responsáveis por programa de residência 
médica oferecerão aos residentes alimentação e alojamento no 
decorrer do período da residência.  
§ 5º Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma 
do § 1º deste artigo, são assegurados os direitos previstos na Lei nº 
3.807, de 26 de agosto de 1960, e suas alterações posteriores, bem 
como os decorrentes de acidentes do trabalho.  
§ 6º À médica residente será assegurada a continuidade da bolsa de 
estudo durante o período de 4 (quatro) meses, quando gestante, 
devendo, porém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo 
para fins de cumprimento das exigências constantes do art. 7º desta 
Lei."  

 
Art. 2º Os efeitos financeiros do disposto na presente Lei ocorrerão a partir 

do dia primeiro de abril de 1987.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Brasília, 15 de maio de 1987; 166º da Independência e 99º da República.  
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LEI Nº 8.138, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990 
*Revogada pela Lei nº 10.405, de 9 de Janeiro de 2002 

 
 

Altera a redação do art. 4° da Lei n° 
6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe 
sobre as atividades do médico residente 
e dá outras providências.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O art. 4° da Lei n° 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
“Art. 4º Ao médico residente será assegurada bolsa de estudo no valor 
de setenta e cinco por cento dos vencimentos do médico do Ministério 
da Educação, Nível V, acrescido de um adicional de cem por cento, 
por regime especial de treinamento ao serviço de sessenta horas 
semanais.  
§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na 
qualidade de segurado autônomo.  
§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 
26 de agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de 
junho de 1973, combinada com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 
1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa referida neste 
artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual está 
vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de 
segurado autônomo do Sistema Previdenciário.  
§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o 
médico residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos 
efetivados para a Previdência Social.  
§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de 
residência médica oferecerão aos residentes alimentação e moradia no 
decorrer do período de residência.  
§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma 
do § 1° deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960 e suas alterações posteriores, bem 
como os decorrentes de acidentes de trabalho.  
§ 6° A médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de 
estudos durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, 
porém, o período da bolsa ser prorrogado por igual tempo para fins de 
cumprimento das exigências constantes desta Lei. " 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revoga-se a Lei n° 7.601, de 15 de maio de 1987.  
 
Brasília, 28 de dezembro de 1990; 169° da Independência e 102° da 

República.  
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LEI Nº 10.405, DE 9 DE JANEIRO DE 2002 
 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, 
de 7 de julho de 1981, altera as tabelas de 
vencimento básico dos professores do 
ensino de 3º grau e dos professores de 1º e 
2º graus, integrantes dos quadros de 
pessoal das instituições federais de ensino, 
e altera dispositivos da Lei nº 10.187, de 
12 de fevereiro de 2001.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)  
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.381, de 1/12/2006)  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.352, DE 16 DE AGOSTO  DE 2010 
 

 
Institui Grupo de Trabalho 
interministerial para discutir e analisar a 
viabilidade de adoção de mecanismos de 
recomposição periódica e fontes 
alternativas e institucionalizadas de 
financiamento das bolsas de residência 
médica. 
 

 
OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO, no uso 

das atribuições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição, e  

Considerando a necessidade de ampliação das medidas já adotadas pelo 
Governo Federal de valorização da residência médica; e 

Considerando a implementação do Programa Nacional de Bolsas de 
Residência Médica - PRÓ-RESIDÊNCIAS, instituído pela Portaria Interministerial nº 
1.001/09/MEC/MS, com o objetivo de expandir a residência médica de acordo com as 
necessidades de saúde da população e com as políticas prioritárias no âmbito do SUS, 
resolvem: 

 
Art. 1º Criar um Grupo de Trabalho interministerial para discutir e analisar a 

viabilidade de adoção de mecanismos de recomposição periódica e fontes alternativas e 
institucionalizadas de financiamento das bolsas de residência médica. 

 
Art. 2º O GT interministerial será composto por representantes de cada um 

dos seguintes órgãos, instituições e representações: 
 
I - Ministério da Saúde - Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 

Saúde - SGTES; 
II - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - Secretaria de Educação Superior - 

SESu; 
III - Conselho Nacional de Secretários de Saúde - CONASS; 
IV - Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde - CONASEMS; 
V - Federação das Santas Casas; e 
VI - Associação Nacional dos Médicos Residentes - ANMR. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 


